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MENSAGEM Nº51/70 cessão def

N.M.R. reneneenapimcomeses

E da SDos
Cordfi lis, aos 03 de “agôsto de 1970" peito Ilustre Presidente:-

Tem a presente a finalidade de encaminhar a essa
Egrégia Casa, o Projeto de Lei nº44/70 - P,M,- desta data, que -
dispõe sôbre a abertura de um crédito especial, e dá outras pro-
vidências.

Aproveito-me da oportunidade para apresentar a -
Vossa Excelência, os protestos de elevada estima e distinta con-

sideraçãos SE CORDEIRÓPOLIS
MUNICIZA!CÂMARA DN pa Atenciosamente          APROVAD

E  
Prefeito Municipal

INICURA
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“À Sua Excelência o Senhor ANN do a ne
ORLANDO DE LUCCA Massas do. de fp ifde 106

M.D. Presidente da Câmara MunicipalCORDEIRÓPOLIS- E

IRÓPOLIS     
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ESTADO. DE SÃO PAULOLOL 

——:: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS::--
Projeto de Lei nº44/70 -P.M,- de 03 de agôsto de 1970

Dispõe sôbre a abertura de um cré-
dito especial, e dá outras provi-|
dências.

TELEFORO SANCHEZ FELIX, PrefeitoMunicipal de“Cordeirópo-lis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi-|
das por Lei,

ç FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, apro-
vou e êle promulga e sanciona a seguinte Lei:-

. Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal de E
autorizado a abrir um crédito especial no valor de Cr$1.000,00 (hum -—

mil cruzeiros), a fim de atender as despesas (decorrentes com a constru
ção de muros e passeios, lindeiros as vias públicas e logradouros púm
blicos do Municipio de Cordeirópolis.

Artigo 2º - O crédito especial de que trata o artigo 1º -
da presente lei, será coberto com o seguinte recurso:-

REDUÇÃO DA VERBA:-
Cc MUNICIPAL

Corpo Legislativo00/4110.00 - Obras Públicas
01 - Construção Edifício p/ Câmara Municipal...«Cr$1.000,00

Artigo 3º - O contribuinte beneficiário com a execução do
serviço de que trata o artigo 1º da presente lei, está sujeito a Taxa
de Execução de Muros e Passeios, criada pelos artigos 25 a 28 da Lei —

Municipal nº625 de 20 de novembro de 1969.
Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário,
E PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 03 de agôsto —

de 1970,  
Prefeito Munidipal
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